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INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSUNTO: Projeto de Lei na 02, de 14 de janeiro de 2021,. "Dispõe sobre a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras
providências."

PROTOCOLO N" : 146 I 2021.

DATA DA ENTRADA: 20101,12021.
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tr Especial
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE CACERES

Oficicr n' 0l 4 12021 -GP/PMC Cáceres - MT, 15 de.ianeiro de2021.

A SLra Exceiência o Senhor
VIIR. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presiclente dar Câutara Mr,uricipal de Cáceres

Rua Coronel .lose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - M]- - CLIP 78210-056

IclentiÍlcag4o llrtelna: Mentolando n' 956/202 l. cle 08/0 l/202 I

Senhor Presidente:

Suburetetnos à apreciação dessa Egrégia Corte o Proieto de Lei n" 002,

cle 14 cle.ianeiro de 2021, que "Dispõe sobre autorização para aberttu'a de Crédito

Aclicional E,tpecial em favor du Secretario Municipal de Agricttlttn'a e

Desenvolvintento Econôrnico e dá outras providênciAJ"', aconlpanhado de respectiva

Mensagctn. eil1 anexo.

I)ela importância do Projeto de Lei ern análise, esperalnos contar colll o

apoict dessa Casa de Leis, ao ternpo que solicitatnos a Vossa Excelência e detnais

verea{ores clue clelitreretr e aprovem-no, nos tertnos do Regimento lnterno dessa Casa-

após os trâmites de praxe.

Ao ense.ic'r. reaÍ-rrrnarnos os votos de estirla e consideração, extensivo aos

seus nobres Pares.

ANTÔNTA ELIEN LIBERATO DIAS
Prefeita d Cáceres

Cáceres - Ivl'I
Av. BIasil, nu 1 l9 - Centro Opet'acionat de Cáceres - COC - CEP 78 2 l0-906

- Brasil - pABX: loo» y)l-1223-1500 I 3223-4044 - t-!-\:\1,v.!Âctr!rll...lt-t gsr,lx ::-llnl-r-i1-i

' i1llúl-çÍ-s.lÀi.lrlúiggla|l.cort-r



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 014/2021-GPlPMC - fls. 02

Mensagern relativa ao Proieto de Lei no 002, de 14 de ianeiro de 2021

Exceler-rtíssimo Scnhor Presidente da Câr'nara Municipal de Cáceres, Mato Grosstt:

Senhorcs Vereaclores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre Câuara

Municipal. o incluso Pro.ieto de Lei no 002, de l4 de.laneiro 2021^ clue "Dispõe sobre

autorização paro abertura de Credito Adicional Especial em .favor da Secretaria

Mnnicipal cle Agricuhura e Deser»olyimento Econômico e cliioutras proviclencias".

O Município de Cáceres-MT, através da Secretaria Municipal de

Agricr-rltura e l)esenvolvirlento Econômico, flrmou convênio corlr a Secretária de

Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários - SEAIr/MT,

confbn.ne Convônio n" 0598-2017iSEAF/PREF. MUN. CÁCfnES, cou-t o seguinte

ob.ieto: "Objeto: Disponibilização de recurso.financeiro para Prefeitura Municipal de

(lcic:ere,y, provenienles do Programa Pró-Leiíe, para implanÍar uma Unidode de

Referência Tecnologica do Leite no Munic'ítrtio cle Ciiceres-MT".

Ressaltarnos que a abertura de crédito adicional especial irá viabilizar a

acluisição clos ntateriais para atender e implantar utra Unidade de ReÍ'erência

Tecnologica do Leite em nosso Município.

Para instrução do presente. visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores. tambern estão sendo enviados os seguintes docutnentos, cópias apensas:

Bxtrato das contas indivicluais:

Listagern das llchas de despesa;

Ierttto de L'onvÔrtio:

Disponi bil idade Cornprotnetida;

Disponibilidade Financeira dia l2l0 | 12021 ;

Extrato clas Cor-rtas lndividuais ató 3111212020

Extrato F-undo de Investimento

llrasil. n" ll9 - Clcnllo Opclacional cle Cáccrcs CIOC ClEl) 7[lAv
C--ár-:cres - M'I - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 13223-4044 - )rw\\:cÍ-t!Ê

g.:bhçtc. citsç-§§4gruul.çtttl



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 014/2021-GPIPMC - fls.03

Ante a iurportância do assunto, solicitamos a Vossa Excelência e demais

vcreadores que deliberell e aprovem-no, nos tennos do Regitnento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externarnos os votos de elevada estiua e distinta

consideração.

ANTÔNIA IBERATO DIAS
Pref, Cáceres

NT
ad

Av.Brasil,n'll9-CentroOperacionaldeCáceres-COC-CEP78'210-906
cáccres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-15oo I 3223-4044 - y--\Llr:'p-ircs'rc'> nr-1'gsr-'!'lt l:'tttta-ú'

Itri h i netr:caç'tr!;1-{lglll-il i l.ç1llll
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T'STADO DE NIATO GROSSO
PREFIiITTJRA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAI, DO NIUNICÍPIO

PRO.IETO DE I,t'I N'002. DE 14 DE.IANIIIRO Dtr 2O2I

"Dispire sobre autorização para abertura dc Cródito ,\dicio-
nal Especial em Íavor da Secretaria lVlunicipal de Agricultu-
ra e l)esenvolvinrento fJconômico e clá outras providênciâs.o'

A PI{EFIIITA 1V-IUNICIPAL DI.I CÁCEI{ES, ESTADO DII N,IATO GROSSO: no uso rlas prclrogarivas r;uc lhc srlr
cstabclcciclas pckr Artigo 74. Inciso lV, cla Lci Olgânica Municipal, Inz- sabcr cluc a Cânrala Municipal clc (lírcclcs-MT.

a;:rrovar'ír c cu sancionnlci a sc-g,uintc Lci:

Art. l" Fica abcrlo. no Orçanrcrrto viscr.rtc. Cr'óctito Aclicional E,spccial no valor dc R$ 19..532.43 (rlczcnovc nril.
11r-rinhcntos c trintu c rkris rcuis c (llarcnta c tr'ôs ccntavos).

Sccretaliu Municipal clc AgricLrltLua c Dcscn\,olvimcnto Econôrnico, pcla inclr-rsão do pro.jcto, catcgot'ia cconômica.

-enrpo cle lralulcza clc clcspcsa. uroclalidadc dc aplicaçao, clcnrcntos clc dcspcsas. Íirrttc dc l'ccrrrsos c tcrão as scguintcs

cirlactcr'ísl icas l'r-rncionai s-progra nráticas l'i nancc i lls :

Olgiio: I I - SEC. MUN. DE, ACRICULTURA E DESIINVOLVIMEN'IO ECONOIVIC'o

Unidade: 0l SIrCl. MtJN. DE AGRICUL'l'UItA l-, DtrStrNVOLVIMENTO ECiONONIIC'o

Iru nçl-ro: 20 Agricultura

S ub lirn çio: l)2 Aclnrinistraçiur Geral

Ploglama 1006 Dcscnr,'olvimentoEconôr.nico

Prtri/Atividade: t.254- TMPLANTAÇAO DA UNTDADE TIiCNICA DE REF'ERENCIA

Ntrtureza rla I)espesa Fonte de Recursos Vakrr Il$
1.3.90..10 iVl irtclrll clc Consuuro ( I.(X)) RecLu sos Orclinirrios 2. t40,00

,1.4.9().52 [:ir1uipanrentos c Mlteriu]

Perrlancnte

(3.33) Outrrs Transl'erêncirs cle Conr,ênios oLt Contralos cle Relxtsse tkr

Estado (não relacionudos à eclucaçãoisaúrdeiassistência social)

t1 .31)2,41

clispõe os incisos I e lll. § l" do artigo 43 da Lei n" 4.320. clc l7 cle março cle l9ó4. conÍblme discrittrinaçlu'r:

Art.4" A inclusao cle Projeto Ativiclacle. Categolia Econôt.nica. Grtrpo, Modalidade cle Aplicaçur) e Elclllcllto (lc

[)es1tesa. collrida llesta Lei, o Cr'édito Adicional Esl'rccial pâssa a integrar a Lei no 2.916, cle ?3 clc c]ezel.t'tbro cle 2020-

IOAl202l. Lei n" 2.915. cle 23 cie clezen.rbro de 2020-LDOl202l e Lei n' 2.ó18, de 19 cle dezenibt'o de 2017-

PPA/20 I 8-2021 e suas alteraÇões.

Art.5" Esta l,ei elttraríl ent vigol'tta (lata cle sua publicação.

Círceles/MT. err aneilo de 202 I.
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AN'I'ÔNIA
Prefeita

ELIIJNE LI ERATO DIAS
Cáceres

Olgho: II - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Unirlarle: 0I SF]C, MTJN. DE ACRICULI'UI{A E DE,SI]NVOI-VIME,NTO ECONOMICO

Função: 20 Agricultula

S ublirnçiur: 122 AdrninistraçãoCer:rl

Pnr!ranta: I(X)6 Desenvolvinrento Ecottôntictr

Proi/r\tividatle : 2.089 _ NTANUT. E ENC. COM AS ÀTIVIDADES DA SECITETARIA MUNICIPAL DE

A(; RICULTUIIA I, DESENVOLVINIENTo ECONÔNIICo

Natureza da I)espcsa F'onte de Ilecursos \/alor R$

.1..1.90..1() MirterilI clc C'ousut.t.to ( 1.00) Ileculsos Oldinlirios 2.I40.00

Vlunlcipal d
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mrir*+tçi*:c ci*çi* **rrnr*nir: * *eErjÊ sêri§ N3êiiãv]i*nti} de'cj*lp*s** 6rr*T istas ri* Í}{an* d* Tr*fu*{*l*,

ffi*{Í}*r,}ttr çil*ür-:çl *lmsfiilti*tiv* "a* *rslJ*r, nici*rn hancá*;t epr.r tra|lsfer*tcir r§üÍr*íri{â íi*§

f*rn*çeqÍ*r"

F;anásrnfu §*6;r*dn * #s r§{ur§*s e{*ç{* **t'lç&rt}*x, *{t{t{§i}rrts §.}ãr: ut'itrtr,rdi:s, cievera* çer
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fi*nv*rris {r-i* ntxx1ritdü * §rr*fiú Àü da r*struçê* t}eírr §àâr* f§ltit,Y1t§ §üefÂAl§§FLAI§/AsÊ

x"c.r *#§lã*].g d* ã3 de s*vareir* ãsi$ ae*tds a scl{lcitôS* de amp§iaçsu de rnetas

apr*vmdas 5**ãe e*nr*dee*ti* du r*eurps] o,rr devolçidçç p*r' *ca*àãu eia pre*taçã* **

. 1 ,:':":,



Far*graf* unsa43 - 5s e pr*visfr* d* *sr* d** reçur'*r:rs §i**er*d*s {eir superi*r *,* tgux,l * ultt tt'l$s, ;,

*glli*açã* ssrá f*it* cnl caderrrpt* de $*#í.rpâ,iÇe dt irssti{.uiç-§* Sinxrlceira #:íárixt"

crnutst*l-g ü"L}ÁeTe - ü&§ #Sft{§Aç*§§ pÜs pÂRrff,tsâS

Í * ffiÂ cüfidt§,§ü{ttrE * §EeF

Á f,ür{CIütf',1 IÉ cr*niFrl;nlt'rÉ'1"L' *1:

al §{etuar ã ttêfisferer}cia dot í*tL{ti§r}§ fí*rmr'*c+irgp previst*:* sêr* ê r$ã{;i.}{** eÍest*

t*nv*ti*- §-ta {,*r,{1r* *staê}elm}eám Ít* tr*np&fêmi} $isicc} ti*,al*c*ir* e n'*: {r*;r*6r*nrx ci*

i)* gernh*§sc', co {t:nv*n**te;

,bl {:rr*rrsfiêr ''d* {rfr{iü" a rrág*nçia ri* Coalv+*nt*, qn.t*rt'do ,}:uuver.âtrt.§ü na liher'*çã* t$u*

trg.íur$&$! ,§r*itâdit ã #r$rf*§§çã* aO êÀ§t* p*r{*d* {i* xtrasg ve rific*d*;

rrl Ân.;iitsnr tr *plri!.*ils *s r*íatt*rtr:s rie *x**t*ç*m Íin'i*ct financ**r§. * Flaram de §rab*[tro e at

pr*st*Çry*s d* {"çritsE *hjeto do pr*:*t'tte L*nvâ'rrix}'

{*} *risn*É*- *rllrxlv}siorrxr * §êüÉürér cürn a i*rpla*taç§'* ri*s açü*s *t*j*{q d*Et* f,**tênt*;

eJ &c*nrpmr:h*r *s atluid*des de *xrcuçffi*', êyâiisfld* (}s,§*Lís râ§,uttad*s e 'r'*{ltx*s- Pmd**ti*

düntilr, par; t:l*, Cü§]'! ü5 teçr"eiCul tiA rorrCedçrrte e dOS teur mrg§OS Vinculard§s;

fi &,n*{}tAr *Jm,u *r*tnrix*r. ext*1:nr*nalrnErrrü, â§ pr*§ $tàs de' r*fr:*:rnu}AçSeS d* F**nç de

Tr.ate*lirel, *ie;q:* qil# ;lpr*se*rta<$*.r prxlrixment*, P{3fl *§*titt}, arortlp**fu*da*s d*

3r:stificxl.iu* * s1*rqi* r;u* *,rõ* irrrpfiqurn-,r. tr§$dae§§u]s ds *b.ietç. ben*: **m* S* açsun'lir *ra

tr*HesÍ*rir ã r*5§)6ii1§i!fuâàlel*d* pÉ{i} ,}r##fli*fil*{ !'t*'{asu de p*r'a}lraçü* *u dt fatc relevant{}

que v*nire ô üÊürr*r, de mireJ* * e\.,itsr a descontinurdade do serviçm;

*r - *& §G$âV§í{Ef{?§ * rffi§r' r**Jü*, ffi üe{§ffiH$

ê" (ü{-}VÊf{ tfri ; I rl*nrprom ÉtÉ] "5e à ;

al txs:*r:tar t*.$*g m a,rlç{dades i**r**tes & i*mpl*+lt*$tâ{#ü d* pr*}*tm dxscrià* í}s â**H$'

*u,rtr ri§*r*ss sb**i*xcria a* fri*cxtr ri* -[vaba{hts; *b*eruannd* cs criteria: ct* qir*lidatle

,i
1j:' ilit I .r I I :
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c; Na* *rÍitirar s&, ri*{L$risüs rrs{ühii:jc.r lii i*t},irr,.*d*rrte *§'tl fifii}íi:dêde n*i'lgrga da *srahelecida

ft#§tü e**v;i.r:l*, fi#t;ád#ffig{}tÍr i}§râ c9*apr,xas havl$as fiftt*s *}x l*x es§l{1*tl*r*;

d) Fr*rr*r flüfi-{trs d** re*ur*#§ rârfhi*gs. §}& forrrt* da ü[;&uEr'l§& {}q"tint*, {ae*rldm }â'}r}ter t}

r*{#.t#{'** dx [x*cuç*$ des d*s]r*xas;

s) F.teçt:i*gs,i:hl1r,xrrr.^s,e psr tÕd&ü r}s Êscãr6&§ d* §ttt{.{r€ãá trâh*llxls:ca x pr*vitlm*le**ria,

S*Çdlríetitir d#s rs*11rS*s l"!ilt*§?&*x€3g L*tllia*delS r1#§ tâI'*benh*§, herü flS'fi1#i $]a3r {Ü{:i*5 cls i:lnus

triâ:*t*riçç #r.s &rd1il#rq§ll'siÀriçrs qil# ift{i#üf$ *r*hre § Ér*s#§}t# {*nvâniC';

f] .testit*ir # 6ÍL*§írlr,i.ên satdcp de {'Éeurs*si fr}rral'lcetr{}s- {xe}uit}dç qas rençti*"r"tefitq}s da apt}eaÇ§xp

*ir,lAne*ir*, * t*rqr*d*§}í# **l *f* T*$s*.,f'Ô Êg'tAduat- fl#í'§{ffr:rffi'Ê * {m§S' I'}â dõtê e*s nu*

cr>rtr-§usâo *u extirrçã* :

§: $4s§âitrj,f x f*:r:çerle.sx{e, § çnâ*r tr*nçf*rism, atl*ai}:*d* ífi*§.eterli§fix§*ê*' e*f*§§*d{} dê

jr^ur* !egaí$, r'irt tfi,rrx'l& da }e.§is*sÇ§e nplir*ve§ a*:C dáhútüs pêrâ flSm e F*e**da Es*a$tls*'

*J*,*d* a d*ta '** seu r*eeh§*t*t.*t*, *ehÍi s*gr*lrrtes çõ§§s:

I * *rramcl* tr** 'f*r ex*çu rd* * *hietu p*tt'*ad*;

[§ * üj"land$ n,** f,sr apres*r*txdê* nÚ Sf üds e*igir{*, '? §fry§t'§*âft dq cCInta* pal$S* $rr fietaâ;

ii s,{aatyxr r*§là{.r#§. .3f4t*}v*s # {üfl'lrif{}[#§ c*trtálreis esÊe*fi{:*§ p#rã {}§ elispártdierx §*§ôtivÕr

êü pr#*tifi ts çcnvertioi



qu* §â rêt#fü a: iici*aç&es I *-#lltfêt*$,

rrtf*rnrmço*s s*§rçitadas;

i,,;,i., , ,, t':''t i, :i-,i-.ri ,:. rt.::|': ':.::. | ,,' t,.,:a..);.:;:1,.i,.ti.::1,

âI se*.rxltir e §*rrr* #{Gs§* de scrui**r*$ s* §i*tent* *}* fl*ntr***x* t*rtern* ;}s qr3ê§ *§t8}*

s*l*rmrdi#í,c$x x ü,r*ffi.*#du*à.e" *ífi {àui}âs?§J*í t€l}tpi} â íti&fif, * ts}d$g ü§ et{)'l r fatms

rel*r*i*:rri:rÍ*s *ir*&* &Ll Ê,rldirmtes§,üílt* {§Í"*1 # $fes*s1t* irtstr*,§}§#fit*, qua*d* er* mlss*sr de

$isrxii*açã+ *r] â u{$lt*}rls;

{11} f$rrx#§.er t*d,ês ps informaÇêss süláritx$;:* gr*,ía C****r$ante ref*r*n{** êú Pf*i*ts §, *

situaç§* d* exeruâ*r* Ç**fsrfii# * {r$nü&ís}}'}ffi {Jtr *x*cltçB* *prerent**** n* pr*}*t*,

*] í{*guer*,r, ql*axd* {id{essâlrâ#i **rft a*. d*vidar Íugtifâcat*lr*§- ü g}r*rr§gãÇõü d* ç}Hx+'t*i*,

ets §* {*íifiqê} d'i*s *qr tre*'eci§}1§,1tm'd* pl"*se*,"lte fsr*viát]is;

*) {*m,rpatibl§h.ar o §biet$ derte {a*v&r'l** Êürrt fi{}r*§ê§ * Síütâtlir'*efltcs d* pr*xex-uaç&*

x n*hiemt*i rtta* *icipa§, *s{*d t}*â * f*d* r;l l;

p! Rxç*{her * çôrr{a gCI c*n*ed*nf* q wa{mrc,srri6ld$ gp çç.1slrâÉêrt,ida pactxmdx, q.$an{Jt} r}Ss

f;il{llpr$u&r m *ua *piieoSffry na r'*ns***ç** Sn *.hrttp dç t*rr*ç'6rtÍOl

{f i &ur*trtrsg x g*nta da ü**ced*r{tej # r.r*l*r *,*rrx*p6n$ente a reftdtmÊntns d* aplicaçãc n*

msre*d* fÍr*e*Ç#ir*. í*fêrs§lts ** period* cornpreendid* aErtre m llberaçãtl *u recÁ*rsc) e

rua n*tistt*q§*u {pl&,rrdra *'l§tl {.§írüFr$v*r # §erJ erT}pr*gs fiê §se§sqtr§çâtl tt*. *lh}Êtc" aimds

QEJ* &§# t*r"ttt* feíf* -*#*içaÇ&qr;

r! M*vlsêrntêr ss íü{ursr*x fàr"la*çxir*s tibw* *§ p*lâ C*ncedent€ effi çürut& vi$c$§ada *e

tcnveil:,r; Nãti rrxlil*r dcs;r*las a:

i - F*g*rn*{}âss * *át**** S* taxxr,*e *cln'rinistraçãü, dc g*r**r*ia n* tlrnilar;

g - Fag*rn*rrtns de gr atifi*açã+. cer1§$l{§{ti.â, Aqsiçt*r*çia .lácn§r* 'sff quêlq'{i$#r ss#*ti* de

reâyn:i,IütssãÇã* *dlclsm;lí a gervidsr qijü Peffi*ftçê a*$ qeadr*x d'* *f#Sor #$ de *Ílt{dôdes

*** Âdr:tã*tstr-xçS* Fr.?hilca Ês<Êerat, Sstadua{. Munrcipat gu dc sistrit* Fed*ral, quc esteia

{r*tadc} &t} **t'} tixe{*síei* rrtr qua{*ãt*er'd*s e* es per"ttcrpes;

itrí- $a6,aa:r:l*lrt* divers* d* *staheil**dq {r.siP{â§*{}te {*nvártt*" mir,tde fi*s #rfi'§âflátSr de



\i§ - §rxns$*lrií**i* de r*eurs*r ,â.?#râN *{*h*s, *ss*rl*ç*es d* Ê*rvidür*s üt} qrt*i*qr*mr

*r*t*#adsç c*lt:6*t'l*r*s; *

fll - ttea{rrxÇ** #* rl**pt*s*s **.exi ç:uhllcirÍxctr:, t;rlv*r ar d* ç"lr*x§*r xd*rativ*u ttti*rct'}mtiv#

na"* eí* *rr*ntx{l** x**i*|, #*s enr*xl* ni}n cg.nstefltl Ê}mrfitrs" sitírhrl{r*s- «:t* ir:;lg#lls t{{.!{r}

{ftr;Ícâ#riãsr* pr*ntaç.à* Xl*ss*t} *í* autmrÍdi*d** *u de sel.v}d*r*s r*üblicüs.

§l À{is*r p$**as,.q}â*t*va,ç us c:l*r,*sfservlçr:s *o lçical d* sr^i# üx's{{Jç*{}, d* a**rq§u ç*tx xtt*dekl

grxdrrão a ser Í*r§:lÊr*S* p*la c**'*c*.d*ntc;

ti ,$r,*l**v*r * mtui*içê* c st flLlrltretxç** de hens- *hra* e

*: pr*r.*rJirsrrrt*s xd*:tsd*s p*ia t"*gÍ*{eç** §at*d*a}t e r

da qa*alidaçJe rÉrrtira d* *x**uçtw ds proj*tu;

r:i ürsign*r riln r€sp*Ít$*1i*í p*§-? *x*cuçã* $ç f,çrtvênic

tl*sig*açân;

üLeu§uLÂ §f;HTiq *.SA p&§§TAçÀ* 8â t{§iltTA$

À Frestaç§r: q** f*dlt*x Fln:rai d*v*t'i* *er prcet*#ida en:

aficaffiinha{ias à tsnçedcl:ltr * s*.}tr'ê rcplo' pai*

smr*r'&int'x*rfi#fit*, *a Preaâaç*ç ds C*r"rta-t *l*vtra xer

t*rmri** da vígáneÍa *jç r"*tlv&*i*.

u*rviç*s *rvt r.<titfsr-rnlç*;*Sx cc*r*

c,t"lI all*r*r fi *: erürl'? l] à1* h**'l *rttt:

i * i,rq$*prnçxr * en*ceder.rte tÍp



Far$graf* Flrlnreir* * À" *r{Jut-t;çm* r*l: r,"r:i*La:; ,:,i,*i.*rfr sgr ulgtrufladn e*rrt*ml# í?1{ldâ18 f**rí.i*t*'tl*

p*l;s Lclce<Jent*. tjc:uÊnde rr",rn";1i;ltil-:.ir {Jl:.i :,{:1drririlttrs #r"!c*it1#nt*s.

L liçial*rrru de **mpr,i*i*ltt* d* r:i,ri*íi; ir*l;:tlil'i ?eq:nl**];

1l (r:,rpi* d* Fl*:rr r§u Tr*hiiih*;

l{}. {*p{* *3m T*r:tr*r **e {.mr.1t:**'ii*, ceru ;x lmd,icxçê* d;l a},:ta tir Su,l pl":iliIicaç"1*;

lU. H*í;ll*e"i* tl* ex,atuçSri tisiç* {ina*c*irx;

\Í. *en:*nltr*qtirr'o d* qxg*ilçSe t** r'er:rlt,r e d;+ rie*prxs*, *rrldun'{}anf}c"'í}s r{*[i.!m*5 rer*trídxs

qjx (*nced**tÊ" e §çln*rüpertírla d* {-,çnven*rxte, u* §"ef,it§lr$*Íttüs a*fsridos e{"t ap§l*aç§'o

r;Í*X r *trlrtr:b í1{} rfi*{'t&e** fin*l'reeir*, qr*urlrJ* {*r * uAlCr, r *ri ç;a}rl*S;

Vi. í1el*çrru de g:agar*entss *f*tuárroi:

v11. ft*l*çit* d* â:*n: {xsql.lÉr'idets, pr*dux}d* *}!,r c#n§tr*id*s {sfti í1§ r*cL{í'§$s d* flxt*d*}, s* f*r

l' guJr-,I

'\slt§- §Htret$ {í* fl:#,í}tê hanemrtA d*, frc}.u\s*r}}*:* d*rr-*s*5163rre}+ r*:d* a tnsvim*r:tt*ç§O d*S

r*(ilrrüS rer.irhid# I *J ;* {-<lrlceri**t*,

XH. f,"*gli* dc t*rgl* rl* *ceâtaç§* *isrd**i{,ir;s d* *:}*ra e *x serriç.*s;;

X, tr:*rprouent* d* r*ç*íiç*r*§tü r:o rak!ç: *jn: r*üurser* & qrnra lfidirxdx p*l* {*tlt*e§r*t*'

*r,r í}&it, a4u*nd* reççltr*d* ** t'es*çrr: *-st*dr:aí;

X{ ü,*grrx d* d*5psrâr* ad.ji*.-rdicat*r!* * l"lr:r:"r*l*g*{ã-m *as }icitaç§*s rsa}ixa{}as. çr'x'r t*§ti{i**tivx

pôr* §Àrã dl:;.$ur:-,"ê *u inexigrhrlídãr§*, csfit # l"*§s4ftiv$ *rnh*samertt* legal

sarágrat* §eÊuuda * & pn'estaç§* de fl:itt,i*s dr recurs*§

s*uerá $er ar},f §,nt*da dx* fa§r+a .a c.,rieie.neimr a*,dqs*e§.ss

exec*ç.B*, fici{$'fiüa*}c*irê* u$*{Yt$nçlrsà;vs d;} uxerusc d;t

{*nvffri* e **nri§i,*çá* ka*ç*l"i*'

, ii



pxrii§rxf* ,&ulurt* -- .& rrâ,* #$)f,p§*rí.!Lírf;;rri 11* ilr*stoçâ* i$c {-ct:tt*s, {$rv} seüs r*5pü{t[vü5

rj*,cu,n"ler.lt*$, fi# prã;* *stiçiuladfr sr*)§iê tl§*arsu$*. ae*w*tnr*r ,ô -§àr§§1t§§1i*{â* d;l â!heraç§c dal

p;ã?.[*[êS rritrd€ndo§. Xrr*r-rl;têll ftü Crü!:it]âl11lr** r]e r$u**ry1h*iS*" #* A deuoluçâ«: {§fls rsclri'$$s' peltt

il*lrrtertetSt* ut,i-j*§iArl{:ir:* m*rl*{AriAm*ctt . mCrsSt:§*mS d** irqrffi {*g*i*' rçA {*rrna cia leii' dt:Ed* *

*Í*ta de s*Lt r*cl'htnl*nlü.

fiLÂl,*§Lí,m sd*'nnn - üe§ Atrfr§eüüEs

* (*nu*ri*, Li*.1 í?|.:** rje Trai:.e§hü, §*ffieÍ1tt: 53*d*rr§* *er;llt*rad§§, {ct T} as $eyarias ixatâfi*xliuas'

rn*dixr:t* pr{:rl?q3Êtà afe *lteraçâ* e sr}r apr*ssüriftiáê fiü $}r*ã* xríçxiryrc d* 3fl fitrintxi tiíxs *ngeg del

1i*,u", t*í"í:',llrts- +: d*§<J* txu *e*ít*s Bxl*i ,:rd*r*a,Jelr t§* e$e p*xa*"

F*rágref* Frínneir*r * § w*d*d* * *dit*çr"l*ntr: drçt* üepnvt*r"ri'â} {:*à'}"1 § {r§[{.}it{} *m ah*rar * s#u

ü.hJ*ix, **ten*Íid* ü*I'lrx# Ê;)l * rrlodiflraÇás ai$}rJa t4*x* p*reial* el*' fin*tfrlad* defl*ida n*

r:*r.r*s'ru*csec^e{* $}$frr}r* dg Trxb*{*tt:*, e*mf,igr*rxmd* malaS,ança t!* *bier+- 
'T}e§'rnÚ 

t1t'l* rtfi* ha.i*

a [t* r açê,* ç{ a *t* s*if lx;aÇ*tl *t**&*etiea ri a r}e'sp *:sa'

par*6raã* §*gxndo * §xucl5*c}***,at*n,ent*, f§$ã!t($$,*ü tf§{'âr d** attür-lçft* *la pr$*rêmâÇ§s dü

*x*eu{ãi: #c} fl*rlV*tlí*, *e*nrltll-se-ê u{} e'rg,}*" *u cntidarlÉ exe{$t#r'â Fr*p§r * rq{Ôr§mfi{â{§ü d*

$píam* #e Trahxli*#. q{** *n,:s 5rr*vàa$?^!r*r}t* xp.*r{aetx p*lü s*tofltú**rí**ro e **hmtitideê esr*saç*m

*íá ê$tussiJâde c*re:peisni* i'!# Órgâu ou tlr'lt{dade f'orttetlEnt*'

cr-&u§ÜL& t]{TA\lA * §A \ítGüilelA

ü prar* d*: vlgênrra i.i* pre*ent6 fç5;vê*':í* s*rt';i $e 1 {vr't} sn* e'cotsndo e partir d* data de çL*x

pe*lreaç,§*, §ÊmiJc .f5te * p*rí*d* E§t}r}t3§}}{§d} p&tiê í*ã§iãBÇ*o dCI* s*rviç*s* *bede{.effid# tetlãs §-E

rlá*:ut;ls de*te coYnve*i*"

rr{,:'T,t,$Íl*:;:'*



ct At",:s{-{*,A **g***** *& pt$&Lrfl*çgffi

s, efic*{.}s çli: refcrid* c*nuê*ri* x d* **i*s cdit§qdc*s" fi*,â

*x{rxl*. pt§x Corrle"*d*rrte n* ffi}ár*cr *filia{ dm $*tadtr"

glü{-tlr *m data rá* s*a *s*itt*[*ra'

il-Â$suL& N*Í*A * üe früsfl§Ã§ su *,1 ilEr'll*lH{ls-

*t partieiSl*r p**ixrrr g[asç1.1s1çirr ** re*lrirlrÍi,r, $ qtsi]]r{í*âí tix}}ps, * *}r*§*{1tÊ {sfls'oí'Elt}" lendc-§§rqs

i*"rrputad,al, âs rffisÉsirsakili*x*i*s da* r:i*ngo;r1r:;*s tiee*r'rerr[*s #x pr;*t.* Etx* tenha *i6id#" e

rredit,**rd**§he*" rgr:alrtl*rtt*- C* htn*fi{i'*5 êdt{ur{ir1*x' *t* {t}*$â'n* p*ri*dcl^

Far;*grx$* §Jcr{*s * ü g:rer*mt* ***}}v,&r*i* sudera s*r r*scifiri+d*u rl* {ü§}:}t,rY} êi$§"d# Étltr{'*s P*rte$"

n"l*íí;l*te lt*tífiçaÇ§u *sç.rirIet, {:*t§ *ç"lt$lt**ir*n*ix,çrÍtllrn* clx 3§ {trintx} diô5 € arnd*' t-rrt *t*rr****s

d*s rt*gr.tÍnl** r*r*'X iu*.ç:

*! f*ltx de ;:prxser:têÇ** peta c*nv*r}*}§'}t* si*s r*{*t*ri*: ds *te{-{}ç§* fisâe*-fi*;:nceira t ç§x

g:r*staç&r: ,el* cerntes" *s5 Prãã** *stabtlue id*r;

h) Apllsxçâr: peia çc*v*nenàs dür, 1itrriárs{}s liberwt$*rs p*ta tclnte4§çrxt* e*} dE$ecnrçtc' c*fir c
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I r 1z?;r*t* rla* {*rtr*s I n*ívi*ueiç
Orlgem cio Extrato:

GovConta CAiXA:

Conia Refei-ência:

Nome:

Período:

Data Mov
0t/ L2/2A20
28/t2/2020
37/72/2020

GCVCONTA CAIXA

87060000 I
0870/006/00071111-O

PM CACERES PROLEITE

de: 07/72/2A20 até: 3t/L2/202a
Nr. Doc. [-{istórico

- SALDO ANTER]OR

OOOOOO MANUT CTA

- SALDO FINAL

Valor (Rg)

49,00D

Saldo iR$,1
2.209,sCC

2.160,5cc
2. i50,50c



G*ilrfi Extrato Fundo de lnvestimento
P ara sim ples verificação

lNotne da Agétrcia lcoaigo lOperaçao Êmlssáo

lcRcrRrs, l,lr I oezo I ooae 1 tztottzozt

lrunoo ICNPJ ao Fundo ltnício das Atividades do Fundo

lcAlxA FACIL RENDA FIXA SIN/TPLES 05.114.7'1610001-33 I 2410212003

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%)
I o,or:e ll o,aoza ll o,aoza il

Cota em: 3011112020

3,410820 ll

Cota em: 3111212020

3,411290 I

Administradora

lã:il: ="""ur,.. 
,"0",.", l5Êt1ãr"0," oo-L"*r.,0- ,,.".,,,",r, ltãã1rãã1#,'ã3',á113',0', I

Cliente

03.214.145t0001-83

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior

--niplicações
Resgates
Rendinrento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto.
Resgate Bruto em Trânsito.
(") Valor suleito à tributaÇão, conÍortre legislaÇáo em vigor

M ovimentação Deta Ih a da

Data Historico

Valor em R$
17.295,39C

0,00
0,00
2,39C
0,00
0,00
0,00

17.297,78C
0,00

Valor R$

QÍde de CoÍas
5.070,743202

0,000000
0,000000

5.070,743202

QÍde de CoÍas

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

lnformações ao Cotista
Ãcesse o site da CAIXA e conheça os E-FUNDOS : os fundos da CAIXA com movimentaÇões
exc-lusiyarnente pefo Internet Banklng CAIxA e com texas de administração inferiores âs

praticadas pelo mercado. Com os E-FUNDOS CAIXA você tem excefentes opÇões de

investimento ao al"cance de suas nãos, de acordo com seu perfil'
Un jeito prático de investir, da comodidade da sua casa!

prezado(a) Cotlsta, compareÇa à sua agência de refacionamento e cadastre ou aXuafize
seu endereço de e-maif.

Serviço de Atendimento ao Cotista

IRRF

0,00



Eletrônico:
0800 725 7474 //wvwv1 . caixa.qov br

Acesse o site da CAIXA: www.caixa



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer Contábil

Parecer 0ll202l

Referência: Protocolo I 4612021

Assunto: Projeto de Lei no 02r 15 de janeiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

I - RELATÓRTO:

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 02, de 15 de janeiro de 2021, que

dispõe a.utorizaçáo para abertura de crédito especial por operagão de crédito no valor de R$ 19.

532143 (dezenove mil quiúentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos) em favor da

secretaria Municipal de agricultura e desenvolvimento economico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorrzaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADo op úÀro
CÂuene MUNIcIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei de Orgamento (Lei n' 4.320164,art.40). Assim, permitem o reforço e a abertura

de novas dotações para ajustar o orgamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária(art" 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 765, incisos V e VI da CEl89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art.767, incisos I, V, VI eparâgrafo2'daCFlS8; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" daCE1S9; art,41, inciso II da Lei Federal n" 4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guera, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e3o da CF/88; art,165,parágrafos 2o e3o da CE/89; afi.41, inciso

III da Lei Federaln'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocoÍrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos paÍa o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realiza-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial, analisamos os seguintqs

documentos, todos em anexo ao projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Extrato das contas individuais;

Listagern das fichas de despesa;

Disponibilidade Financeira dia l2l 0l 12021 ;

Extrato das Contas lndividuais até 3 I I 12 12020 ;

Do valor de R.$ 19.532,43 (dezenove mil quinhentos e trinta e dois reais e quarenta

e três centavos) solicitado para abertura de crédito especial, R$ 17.392,43 (dezessete mil

trezentos e noventa e dois reais e quarenta e três centavos) serão provenientes de superávit

financeiro apurado no exercício2020. No entanto, até presente data (2610112021) o balanço

geral do município, ou mesmo este demonstrativo das contas Prefeitura de Cáceres, ainda não

foi publicado" Faz parte das demonstrações obrigatórias o Anexol4c que apura e demonstra de

forma oflrcial o superávit do exercício 2020.

Portanto, sugiro que aguardemos a publicação do balanço geral do municípios para

temos a certificação de que houve o superávit financeiro para abertura do crédito adicional

solicitado"

E o parecer,

Cáceres, 26 dejaneiro de 2021

Ulisses Alves Souza

Contador da CàmaruMunicipal de Cáceres

!

I

I

I

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO ,
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Parecer n'00112021

Referência: Processo n" 14612021

Assunto: Projeto de Lei no 002, de 14 de janeiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeito Municipal Francis Maris Cruz

O Projeto de Lei no 002, de 14 de janeiro de 2021, dispõe sobre a

autorizaçã.o para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências.

I
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Generat Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNICIPAL DE cÁcnnns

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao oÍçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 19.532.43 (dezenove mil quinhentos e trinta e dois reais

e quarenta e três centavos).

Segundo dispõe o artigo 2o, o uedito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico,

relacionado ao Programa Pró-Leite, visando implantar uma Unidade de Referência

Tecnológica do Leite no Município de Cáceres/MT.

O artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior serão

cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43

análise do presente projeto de lei:

4.320164 conferem o suporte legal necessário a

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classfficam-se em:

I - suplementqres, os destinados a refôrço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas pqra os quais não haia dotação or'
çamentária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública'

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

da Lei

Á

I
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMa.n,q. MUNICIPAL DE cÁcnnns

Art" 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
e xp o s i ç ã o j u s t ifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

§ 1" ConsideraÍn-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rekitado no DOU, de 5.5.1964,t

I - o superdvit frnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.\

II - os provenientes de excesso de arrecadaçdo;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU, de 5.5.19641

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rqieitado no
DOU, de 5.5.1964,)

E 2o Entende-se oor suoerávit financeiro a diferenca nositiva entre o ativo

Íinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se. ainda. os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operacões de credito a eles vincula-
das; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.)

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadaçdo, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cto. (Veto rejeitqdo no DOU. de 5.5.1964) Uide Lei n'
6.343, de 1976\

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizaveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto re.ieitado no DOU, de 5.5.1964.)

Art. 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dard imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importânciq, a e;Péc

do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível' 
I
I

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂiuana MUNrcrpAL DE cÁcnnns

O § 2o, do artigo 43, da Lei 4,320164, dispõe que entende-se por superávit

iro, conjugando-se.

ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas

Foi anexado ao presente projeto de lei, os extratos bancários da Caixa

Econômica Federal, demonstrando a existência dos saldos dos créditos adicionais transferidos

do exercício anterior, um no valor de R$ 17.392,93 (dezessete mil trezentos e noventa e dois

reais e noventa e três centavos) e outro no valor de R$ 2.160,50 (dois mil cento e sessenta

reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 19.553,43 (dezenove mil quinhentos e cinquenta e

três reais e quarenta e três centavos), cumprimento assim o requisito do § 2o, do artigo 43, da

Lei 4.320164, senão vejamos:

. i.'.:.i,,.1i^, I ,."a _.,:.í ;l.lr,:, iiii,i;r,r.iir1.;.rr,1,.,
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cÂuaru. MUNICIPAL DE cÁcrnns

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 002, de 14 de janeiro de

2021.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 002, de 14 dejaneirc de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 08 9-ery.i de202r.

\ í^-,-r
Manga Rosa

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,aRA MaNTIIPAL DE cÁcgnns
copttss,l,o DE ECqN0MIA, FINANÇAS E PI-ANEJAMENTO

conrussÃo un ncoNouLq.. rm^q.NÇ.q.s r pl,LNp,lA.vtuNto

Parecer n." 1412021.
Assunto: Projeto de Lei no 002, de 19 de janeiro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n" 002, de 14 de janeiro de 2021, que "Dispõe sobre

attorizaçáo para abeftura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências".

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Trata-se do Projeto de Lei no 002, de 14 de janeiro de 2021, que "Dispõe sobre

avtorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de\

Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências".

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoffam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentagão legal:

l

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças " \
Planejamento compete opinar sobre: \\ I
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento \
municipal; I\
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes \l
Orçamentárias e Orçamento Anual do município; \/

1

@àRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br



cÂpuna MUNICIPAL DE cÁconos
co*ttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E nI-ANEJAMENTo

III - proposições e aqsuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

É explicitado que o Município de Cáceres-MT, atavés da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, firmou convênio com a Secretária de Estado de

Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários - SEAF/MT, conforme Convênio Ílo

0598-2017ISEAF/PREF. MUN. CÁCERES, com o seguinte objeto: ^'Objeto: Disponibilizaçáo

de recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Cáceres, provenientes do Programa Pró-

Leite, para implantar uma Unidade de Referência Tecnológica do Leite no Município de

Cáceres-MT".

O presente Projeto de Lei irá promover a úertura de crédito adicional especial

aquisigão dos materiais paÍa atender e implantaÍ uma Unidade de Referência Lecnológica do Leite

em nosso Município.

Para inskução do presente, visando subsidiar a analise dos nobres vereadores, foram

juntados os seguintes documentos, cópias apensas: Extrato das contas individuais;

1 - Listagem das fichas de despesa;

2 - Termo de Convênio;

3 - Disponibilidade Comprometida;

4 - Disponibilidade Financeira dial2l0ll202l;

5 - Extrato das Contas Individuais aÍé3111212020;

6 - Exhato Fundo de Investimento

Em estudo vemos que o art. 1o prevê a abertura no Orçamento vigente,

Crédito Adicional Especial no valor de no valor de R$ 19.532,43 (dezenove mil,

quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos).

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no seu art. 3o que os recursos necessários a abertura do

crédito de que trata o art.2o decorrem do superávit financeiro apurado em Balanço

Patrimonial do exercício anterior, bem como da anulação parcial de dotação

orçamentária, consoante o que dispõe os incisos I e III, § Io do artigo 43 da Lei no

4.320, de 17 de março de 1964. 
z

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,qn,a MUNICIPAL DE cÁcnnns
COI,TTSSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Isto posto verifica-se que o parecer contábil de 2610112021 opinou por

aguardar a publicação do Balanço Patrimonial Financeiro do Exercício de 2020 na

data do dai. Após analise no dia 08 de fevereiro de 2021, verifica-se que o referido

Balancete financeiro esta publicado conforme doc. Anexo.

Assim, conforme vemos a previsão da fonte de custeio, para a

regularidade do ponto de vista financeiro.

Podendo somente a este relator e baseando-se nos fundamentos acima citados,

votar pela aprovação do Projeto de Lei no 002, de 14 dejaneiro de2021.

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela aprovaçflq, do Projeto de Lei no 002, de 14 dejaneiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenaria desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de202l.

rra - (CIDADANIA)

a Rosa - (PSB)

@RuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNICIPAL DE cÁcnnrs

ata ua covttssÃo or coNsurulcÃo..rustlca.. tnanaluo n nn»acÃo
po prA 08/02/2021 (SEGUNpA-FETRA).

PRESENTES:

Manga Rosa (PSB) - (Presidente)
Clodomiro da Silveira Pereira Junior (CIDADANIA) (Relator)
Leandro dos Santos (DEM) (Membro)
Ernani Ladeia (Chefe de Gabinete da Presidência)

OCORRÊNCIAS

Na data do dia 08 de fevereiro de 2021 às 20h30 minutos, reuniu-se os membros da
Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, na sequência foi aberta a reunião,
constatou-se a presença dos membros acima citados, iniciado os trabalhos deu início a análise

dos seguintes projetos de Lei:

1) Do Executivo Municipal: Protocolo no t46, de2010t12021. Projeto de Lei no 02, de

14 de janeiro de2020. "Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial
em favor da secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras
providências.

. DELIBERAÇÃO: Realizada a análise do projeto de lei verifica-sq o parecer

catabil sugeriu aguardar a publicação do balango geral do município referente ao exercício
2020. Após consulta no site da prefeitura municipal de Cáceres na data do dia 08 de fevereiro

de 2021. verifica-se que o demostrativo está devidalrente publicado e desta forma os

membros votam por unanimidade pela constitucionalidade e lggalidade do referido projeto de

lei.

2) Da Mesa Diretora: Protocolo no 364, de 0510212021. Projeto de Lei no 05 de

0510212021 "Acrescenta os §§ 5o, 6o e 7o à Lei Municipal n" 2.562 de 19 de janeiro 2077, que

institui a verba de natureza indenizatória aos membros do Poder Legislativo Municipal pelo

desempenho de fungões institucionais e dá outras providências."

. DELIBERAÇÃO: Realizada a análise do projeto v,erifiga-,se que estão presentes

os requisitos de constitucionalidade e legalidade e desta forma os membros votaram pela

constitucionalidade e legalidade do projgto.

3) Do Executivo Municipal: Protocolo no 393, de 0810212021. "Projeto de Lei no 006

de 05 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre a avtoizaçáo paru abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e da outras providências."

. DELIBEfIAÇÃO: Realizada a análisE do projeto verifiea-se que o paÍecer

contábil opinou pela aprovacão. posteriomente a analisé sqbre A constitucionalidade e

Rua Cúonel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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^ ESTADODEMATOcRosso
CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com oLuizLadeia Segatto, lavrei u prrr.rt. uiu.

Saladas Sessões, 0g de fevereiro de202l.

encerramento da reunião, e Eu Ernani

Manga Rosa 1võEado" -
Presidente da Comissao ãe ôrr.titriçar, J_ Trabalho e Redação.

Clodomiro da
Relator da Comissã

(Vereador - DEM)
Membro da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho

da Presidência)

,{P :r r{* tuniy(y ereador - CIDADANIA)
de Constituiçãó, Justiça, Trabalho e Redaçãô"

Rua Coronel José Dulce esquina.orn rR
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6962 site: www.camaracaceres.mt,gov.br



po DIA 08/02/2021 (SEGUNDA-r'EIRA).

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuant MUNICIPAL DE cÁcunns

PRESENTES:

ISAIAS BEZERRA (Vereador - CIDAD^A,NIA) - (Presidente)

LUIZLANDIM (Vereador - PV) - (Relator)

MANGA ROSA (Vereador - (PSB) (Membro)
VALDENIRIA DUTRA FERREIRA (Vereadora - (PSC) (Membro Suplente)

ERNANI LADEIA (Chefe de Gabinete daPresidência)

OCORRÊNCIAS

Na data de 08 de fevereir o de 2021 ás 20h00, reuniu-se os membros da Comissão De

Economia, finanças e Planejamento, na sequência foi aberta a reunião, constatou-se a

prrrrnçu dos memüros acima õitudor, iniciado ôs trabalhos deu início a análise do seguinte

projeto de Lei:

1) Do Exeoutivo Municipal: Protocolo no 146, de 20101t20]f rJrei.eto ft.f.ei no 02, de 14 de

jáneiro de2020, "Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em

iuro, da secretaria úunicipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e dá outras

providências.

2) DaMesa Diretora: Protocolo no 364, de 05t0212021. Projeto d9 L9i n" !-s-ae 051021202t
,,Acrescenta os s§ 5o,6o e7o àLei Municipal n" 2.562 de 19 de janeiro 20ry, que institui-a

verba de natvreza indenizatória aos mâmbros do Poder Legislativo Municipal pelo

desempeúo de funções institucionais e dá outras providências."

õsório' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZl-tloi'"'" r"- tOSl 
jz23'6862 sito: www'çamaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanL MUNICIPAI DE cÁcnnns

3) Do Executivo Municipal: Protocolo no 393, de0810212021, "Projeto de Lei no 006 de 05 de
fevereiro de 2021, que Dispõe sobre a autoúzaçáo paru abertura de Crédito Adicional
Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e da outras providências."

o DELIBERAÇÃO: Realizada a análise do projsto verifica-se que o parecer
contábil opinou pela aprovagão do projeto de lei vez que está presente os

requisitos legais. Desta forma a comissão yota pela aprovagão do referido
projeto de Lei

Nada mais foi deliberado, procedeu-se com o encerramento da reunião, e Eu Ernani
Luiz Ladeia Segatto, lavrei a presente ata.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de202l.

ISAIAS BEZERRA (V
Presidente da Comissão De e Planejamento.

Relator a nejamento.

Membro a Comissão De Economia, Finanças e Planejamento.

Membro Suplente da Comissão De Economia, Finanças
.';

ela
da Presidência)

,)

icentio, CáceroVMT - CEP: 78'200'000- 
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaraoâceres.mt'gov.br
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